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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 126/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho para apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 126/2025, cujo objetivo é estabelecer atribuições legais ao(à) Vice-Prefeito(a) municipal, atendendo a solicitação apresentada por órgãos de controle e fiscalização, em especial o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, que identificou a ausência dessas atribuições.
Após tratativas junto à responsável pelo Sistema de Controle Interno, e à equipe técnica do TCE/RS, representada por seu auditor responsável, foram discutidas alternativas viáveis e compatíveis com a complexidade da matéria. O Secretário de Administração, Planejamento, Finanças, Gestão e Tributos participou diretamente dessas discussões.
A proposta foi então elaborada com base nas sugestões recebidas e, posteriormente, submetida ao crivo do auditor via Agente de Controle Interno. Após uma sugestão pontual de alteração, obteve-se parecer favorável à proposta.
Submeto o presente projeto à consideração dos nobres vereadores, na expectativa de que, uma vez aprovado, possamos regularizar a situação funcional do cargo de Vice-Prefeito(a), em consonância com as orientações dos órgãos fiscalizadores.
Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 09 de julho de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 126, DE 09 DE JULHO DE 2025.
Estabelece atribuições para o Vice-Prefeito do Município de Arroio do Padre. 

Art. 1º A presente Lei estabelece atribuições para o Vice-Prefeito do Município de Arroio do Padre.
Art. 2º Ficam estabelecidas para o Vice-Prefeito do Município de Arroio do Padre as seguintes atribuições: 
1. Acompanhar o recebimento pelo Município de Arroio do Padre de recursos financeiros específicos transferidos pela União e pelo Estado para as áreas da saúde e educação;
1. Verificar, acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária e financeira dos recursos recebidos pelo Município, na condição do inciso I;
1. Acompanhar as etapas da prestação de contas dos recursos financeiros recebidos, quando esta se fizer necessário; 
1. Elaborar e emitir relatórios relacionados as situações acima, sempre quando lhe for solicitado pelo Prefeito Municipal. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Arroio do Padre, 09 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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